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PORTARIA Nº 402/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

       RESOLVE

      Conceder GAE de 39,48% (trinta e nove vírgula quarenta e oito por
cento) sobre o vencimento de CESAR ALEXANDRE BEZERRA DE
SOUZA, servidor efetivo, Locutor, Símbolo QSPE-2, lotado na
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado
da Paraíba.

     Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de junho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 403/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

      RESOLVE
 
   Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
AILTON DE ALMEIDA GOMES, servidor efetivo, Motorista Classe
“D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

 
Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de junho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

 
PORTARIA Nº 404/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

      RESOLVE
 
      Conceder GAE de 32,1% (trinta e dois vírgula um por cento) sobre o
vencimento de EDIVALDO SILVA DE BRITO, servidor efetivo,
Motorista Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de
Educação da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de junho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 405/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

      RESOLVE
 
     Conceder GAE de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento
de FÁBIO LUIZ DE ARAÚJO, servidor efetivo, Motorista Classe “D”,
Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Educação da Prefeitura
Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

 
Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de junho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 406/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

      RESOLVE
 
   Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
GLAUBER FLORÊNCIO DE SOUZA, servidor efetivo, Motorista
Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

 
Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de junho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 407/2025 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

      RESOLVE
 
    Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de JOSÉ
AESLEY DA SILVA RAFAEL, servidor efetivo, Motorista Classe “D”,
Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Educação da Prefeitura
Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de junho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB
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PORTARIA Nº 408/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

       RESOLVE

      Conceder GAE de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento
de JOSÉ GILSON MACIEL DA SILVA, servidor efetivo, Motorista
Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de junho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 409/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

      RESOLVE
 
   Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
RICARDO GUEDES DE CARVALHO, servidor efetivo, Motorista
Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

 
Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de junho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 410/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
      RESOLVE
 
   Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
WELLITON DA SILVA OLIVEIRA, servidor efetivo, Motorista Classe
“D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de junho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 411/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

      RESOLVE

 
   Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
MARLON MACIEL DE SOUZA, servidor efetivo, Motorista Classe
“D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

 
Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de junho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 412/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,
 
      RESOLVE
 
   Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
MÁRCIO DE LIMA, servidor efetivo, Motorista Classe “D”, Símbolo
ANE-107.6, lotado na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal
de Sumé, Estado da Paraíba.

  
Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de junho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 413/2025 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013,

      RESOLVE
 
   Conceder GAE de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento de
VANDERSON VALÉRIO CARNEIRO DE SOUZA SILVA, servidor
efetivo, Motorista Classe “D”, Símbolo ANE-107.6, lotado na
Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da
Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de junho de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB
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